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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Procuradoria-Geral de Justiça 

Comissão de Concurso 

 
 

DECISÃO DA COMISSÃO DO XXVI CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – PROMOTOR DE 
JUSTIÇA SUBSTITUTO EM REUNIÃO REALIZADA NO DIA 14.5.2013 

 
 

PEDIDOS DE REVISÃO DE GABARITO DA PROVA PREAMBULAR DO XXVI CONCURSO PÚBLICO 
DO MPMS: 

 
 

Considerando os questionamentos sobre o gabarito oficial da prova 
preambular, perante o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (Mandado de 
Segurança nº 4004538-92.2013.8.12.0000, Relator Desembargador Paschoal Carmello Leandro, 
1ª Seção Cível) e perante o Conselho Nacional do Ministério Público (Procedimento de Controle 
Administrativo nº 0.00.000.000551/2013-04, Relator Conselheiro Alessandro Tramujas Assad); 

 
Considerando o princípio da autotutela insculpido nas Súmulas nº 346 e nº 

473 do STF, onde se encerra de que a Administração Pública tem o dever de rever seus próprios 
atos, quando eivados de vícios; 

 
Considerando os Procedimentos de Controle Administrativo nº 

0.00.000.000552/2013-41, nº 0.00.000.000565/2013-10 e nº 0.00.000.000580/2013-68, em trâmite 
no Conselho Nacional do Ministério Público, por meio dos quais há questionamentos sobre o 
gabarito oficial no tocante as respostas das questões nºs 25, 29, 41, 59 e 98; 

 
A Comissão do Concurso, à unanimidade, procedeu à revisão do gabarito da 

prova preambular, nos termos do voto do relator, alterando o gabarito oficial no tocante à 
questão nº 76, onde consta a alternativa “E”, passe a constar a alternativa “A”, e, com relação 
às questões nºs 25, 29, 41, 59, 63 e 98, decidiu pela manutenção do gabarito oficial,  
determinando a publicação de nova lista dos habilitados a realizarem as provas escritas, bem 
como a pontuação de todos os candidatos que participaram da prova preambular. 
 
 

Campo Grande, 14 de maio de 2013. 
 
 
 
 
 
 

HUMBERTO DE MATOS BRITTES 
Procurador-Geral de Justiça 

Presidente da Comissão de Concurso 
 
 


